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LEI Nº 2.747, DE 04 DE MARÇO DE 2008. 

"Dispõe sobre a Revisão Geral Anual da 
Remuneração dos Servidores Públicos 
e dos Subsídios dos Agentes Políticos 
do Poder Executivo de Uchoa no 
exercício de 2008 e dá outras 
providências" 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO, PREFEITO MUNICIPAL DE UCHOA, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Art. 1º- O Poder Executivo de Uchoa, fica autorizado a proceder no mês de 
Março/2008, a Revisão Geral Anual da remuneração dos servidores públicos e dos 
subsídios dos agentes políticos do Poder Executivo de Uchoa, conforme dispõe o inciso X 
do artigo 37, da Constituição Federal 

Art. 2°- O índice da Revisão Geral Anual do exercício de 2008, a ser aplicado 
será de 10% (dez por cento). 

Art. 3°- Os subsídios dos Agentes Políticos, fixados pela Lei nº 2.458 de 08 de 
dezembro de 2004, atualizados pelo índice da Revisão Geral Anual de que trata o art. 2°, 
passa a ser, respectivamente: 

1 - do Prefeito Municipal, o valor mensal de R$ 5.469,20 (Cinco mil 
quatrocentos e sessenta e nove reais e vinte centavos); 

li - do Vice-Prefeito Municipal, o valor mensal de R$ 2.105.40 (Dois mil cento e 
cinco reais e quarenta centavos); 

Ili - dos Diretores Municipais, o valor mensal de R$ 1.827, 1 O (Um mil oitocentos 
e vinte e sete reais e dez centavos). 

Art. 4º- O Anexo XVII da Lei nº 2.305 de 28 de Junho de 2002, que dispõe sobre 
a "Reestruturação Administrativa e Funcional da Prefeitura e dá outras providências", com 
a aplicação do índice da Revisão Geral Anual de que trata o art. 2°, passa a vigorar 
alterado e atualizado, em conformidade com o Ànexo I da presente Lei. 

Art. 5°- Os Anexos li e V da Lei nº 2.209 de 19 de Setembro de 2001, que 
"Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Carreira, de Remuneração e Valorização do 
Magistério Público Municipal", com a aplicação dq índice da Revisão Geral Anual de que 
trata àrt. 2°, passam a vigorar alterados e atualizados, em conformidade com os Anexos li 
e Ili da presente Lei. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000 

Uchoa - Estado de São Paulo· Fone: (17) 3826-9500 
E-mail: prefeltura@uchoa.sp.gov.br 

Art. 6°- As despesas decorrentes desta Lei, serão atendidas através das 
dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária Anual de cada exercício 
financeiro. 

Art. 7°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA, 04 de março de 2008. 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO 
PREFEITO UNICIPAL 

Registrado no livro de leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 50, §1º da Lei 
Orgânica Municipal. 

~,{J.,<_ '-"-Q,-"-'- t'CL.t 
Mrriam Donha PalharÍill"-

Diretora de Gabinete 
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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1.011 - CEP: 15.890-000 

Estado de São Paulo - Fone: 3826.9500 

Anexo 1 

Tabela de Progressão de Referências de Vencimentos e Salários: 

REF 
NIVEL NIVEL NIVEL NIVEL NIVEL NIVEL NIVEL NIVEL 

1 li Ili IV V VI VII VIII 
A 
B 
e 
D 
E 
F 
G 
H 
1 
J 
K 
L 
M 
N 
o 
p 
Q 
R -
s 
T 
u 

399,30 411,40 423,50 435,60 447,70 459,80 471,90 484,00 
423,50 435,60 447,70 459,80 471,90 484,00 496,10 508,20 
427, 13 439,23 451,33 463,43 475,53 487,63 499,73 511,83 
459,80 471,90 484,00 496,10 508,20 520,30 532,40 544,50 
469,48 . 481,58 493,68 505,78 517,88 529,98 542,08 554,18 
496,10 

' 
508,20 520,30 532,40 544,50 556,60 568,70 580,80 

523,93 536,03 548,13 560,23 572,33 584,43 596,53 608,63 ·- -·· 

537,24 549,34 561,44 573,54 585,64 597,74 609,84 621,94 
583,22 595,32 607,42 619,52 631,62 643,72 655,82 667,92 
589,27 601,37 613,47 625,57 637,67 649,77 661,87 673,97 
666,71 678,81 690,91 703,01 715, 11 727,21 739,31 751,41 
758,67 770,77 782,87 794,97 807,07 819,17 831,27 843,37 
868,78 880,88 892,98 905,08 917, 18 929,28 941,38 953,48 

~-
917,18 929,28 941,38 953,48 965,58 977,68 989,78 1.001,88 
999,46 1.011,56 1.023,66 1.035,76 1.047,86 1.059,96 1.072,06 1.084,16 

1.035,76 1.047,86 1.059,96 1.072,06 1.084,16 1.096,26 1.108,36 1.120,46 
1.155,55 1.167,65 1.179,75 1.191,85 1.203,95 1.216,05 1.228, 15 1.240,25 
1.340,68 1.352,78 1.364,88 1.376,98 1.389,08 1.401, 18 1.413,28 1.425,38 
1.401,18 1.413,28 1.425,38 1.437,48 1.449,58 1.461,68 1.473,78 1.485,88 
1.560,90 1.573,00 1.585,10 1.597,20 1.609,30 1.621,40 1.633,50 1.645,60 
1.827, 10 , 1.839,20 1.851,30 1 86~,_40 1.875,50 1.887,60 1.899,70 1.911,80 

Obs 1 : A progressão funcional referente a letra "U", somente será aplicada no 
caso de nomeação ao cargo de direção de um servidor municipal efetivo. 

Site: www.uchoa.sp.gov.br 
Email: pmdeuchoa@ig.com.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1.011 - CEP: 15.890-000 

Estado de São Paulo - Fone: 3826.9500 

ANEXO li 

ESCALA DE SALÁRIOS DOS CARGOS EFETIVOS - CLASSE DOCENTE 

Referência 

101 
102 

. 

Referência 
103 
104 

Referência 
105 
106 

TABELA 1-18 Horas semanais 
GRAUS 

A B c 
665,50 695,75 727,51 
774,40 810, 10 847,57 

TABELA li - 25 Horas semanais 
GRAUS 

A B c 
877,25 918,08 960,95 

1.028,50 1.076,90 1.127,72 

TABELA Ili - 30 Horas Semanais 

A 
1.028,50 
1.210,00 

GRAUS 
B c 

1.076,90 1.127,72 
1.267,48 1.327,81 

Site: www.uchoa.sp.gov.br 
Email: pmdeuchoa@ig.com.br 
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D E 

760,86 795,87 
886,92 928,24 

D E 
1.005,97 1.053,25 
1.181,08 1.237,10 

D E 
1.181,08 1.237,10 
1.391,18 1.457,72 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1.011-CEP: 15.890-000 

Estado de São Paulo - Fone: 3826.9500 

ANEXO lll 

ESCALA DE SALÁRIOS DOS CARGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO E 
VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO 

~----- -----==-c-=c=--c--c-~-----c-----------, 
T ABELA l - 40 horas semanais 

~_1_._089,00 

NIVEL 
~li- -1 lll IV V 

1.573,001 __ 1_.6_9_4~·º-º-~1 __ 1_. __ 81_5~·º-º-~ __ 1_.9_3~6·~º-º~ 

Site: www.uchoa.sp.gov.br 
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